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o iRocuRADoR-GERAL DE JusTlcA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atribuições legais, e conforme o disposto no art. 17, inciso
V, alínea ''d'', inciso Xl l , alínea ''h'' e ''i", da Lei Complementar Estadual nO 51_ de 02
de Janeiro de 2008, no art. 41 da Constituição Federat c/c caput do art. 2 t , da Lei nO
1 .818, de 23 de agosto de 2007; na Lei nO 2.580, de 03 de maio de 2012; e
Considerando que os seNidores nominados preencheram as
condiçóes para adquirir estabilidade no seNiço púb_ico, em virtude do atendimento
aos requisitos relativos à disciplina, idoneidade moral, aptidão para a função,
conduta e integração do seNidor ao seNiço e às atrìbuições do cargo, bem como
pelo decurso de três anos de efetivo exercício, ao que se extrai de todas as etapas
; da Avaliação Especial de Desempenho a que foram subordinados;
RESOLVE:
Art. 10 DECLARAR ESTAVElS no seNiço público estadual, no
âmbito do Ministério Publico do Estado do Tocantins, os seNidores relacionados, a
partir das respectivas datas:
m_. s E Rv_ DoR cARGo ExERcic _o EsTAB ll _2AçÃo
117412 Wilmária fernandes Leal Analista Ministerial 03/09/2012 03/09/2015
._a Rod,._ ues B,nde.f,a O f ic ia l de 13/o9/2o12 13/og/2o15 !
Dilig_ncias l
l
1 17612 Rebeca Corr_a Guimarães Lopes Analista Ministerial 17/09/20t2 t7/09/20t5
1 17712 Denys Cesardos Santos SiIva Analista Ministerial 20/09/2012 20/09/2015_
pu BL _auE_sE. cumpRA_
pRocuRADoRlA-GERAl DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCAMTINS, em Palmas, 08 d0 o 0ro de 2015.
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